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LEt-"~CIPAL N° 87/98, de 03 de setembro de 1998.

Dispõe sobre a instalação de dispo-
sitivos que facilitem o acesso de
pessoas com deficiência aos veícu-
los do sistema de transporte coleti-
vo e dá outras providências.

I. O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Cabe às empresas concessionárias do serviço de transporte
"

coletivo municipal, gradativamente, equipar seus veículos com dispositivos mecânicos que facili-
tem o acesso de pessoas com deficiência a esses.

~ 1° Os dispositivos a que se refere a presente Lei deverão ser
instalados seguindo normas técnicas próprias, constituindo-se na instalação de elevador hidráulico

na porta de entrada do veículo, que permita a elevação e o acesso de usuário de cadeiras de rodas e
de outras pessoas com dificuldades fisico-motoras.

~ 2° Os veículos adaptados não serão de uso exclusivo dos porta-
dores de deficiência, e terão identificação sensorial própria.

~ 3° Os veículos adaptados circularão em horários fixos divulga-
dos à população, e em proporção definida pela Secretaria Municipal competente, devendo atender,

preferencialmente, aquelas linhas que contemplem os bairros mais populosos do Município.

Art. 2° As empresas concessionárias do transporte coletivo deverão

adaptar, a cada ano, pelo menos 02 (dois) veículos de sua frota para o acesso de pessoas com defi-

ciência, instalando nestes o equipamento descrito no ~ lOdo artigo 10 desta Lei.

Parágrafo único. Sempre que as empresas concessionárias pretende-

rem ampliar ou renovar suas frotas de ônibus, deverão proceder de forma que, no mínimo, metade

dos veículos a ser adquiridos já venham equipados com o elevador hidráulico para pessoas com de-
ficiência.

Art. 3° Todos os veículos equipados com o elevador hidráulico para
pessoas com deficiência deverão possuir, também, na sua parte traseira, um espaço adequado para

cadeiras de rodas, localizado de modo a não prejudicar o fluxo de passageiros.
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presente Lei, ficando sujeitas ..à~perdâ 'ãa concessão, concessionárias de transporte coletivo que não "

acumpnrem.
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Art. So,' O Poder Executivo regulamentará a presente Lei e publicará

os padrões de adaptações necessárias, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário .

. GABINETE DO PREFEITOIMlJJNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,

aos três (03) dias do mês de setembro do ano de 1998.
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Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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Secretário de Administração
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